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PROJETO DE I.EI N" O4/2O24 LEGISLÀTIVO

DENOMINI DE ÀI/EIIIDÀ RAIMT'NDO

SIMPLÍCTO !{OREIRÀ (NENÊ

SIMPLÍCIO), A ÀVENIDÀ

PRINCIPÀIJ DÀ IOCÀIXDÀDE DO

cÀcrMBÃo Dos !ÀBosÀs, coNFoRME

ÀNE:TO E DÀ OLITRA§

PRO\XTDfuIC IÀ§ .

O VEREADOR ÀÀllONIO IIDELIO BARBOSAT no uso dê suas

atribuições lêgais e regimentaís, e na qualidade de representante
do Poder Legíslativo desse municipio, submete à apreciação do

pJ-enário dessa ilustre câsa o seguintê PROJETO DE tEf.

Àrt.
SIMPI.ÍCIO IOREIRÀ A

dos Tabosas.

DE ÀVENIDÀ

localidade de

RÀIM'!{DO

Cacimbão

- Fíca denominada

avenida principal da

Art. 2". - t'ica o chefe do Poder Executivo autorizad.o a

mandar confeccionar as placâs relatj-vas as denominações de que

trata o artigô anterior.

A!t. 3". - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicaçâo, revogando às disposições em contrário.
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JI'SfIFICATIVÀ

Raimundô Simplicio Moreíra conhecido carinhosamente por todos como

Nenê Simplicio era casado eom a Senhora Maria Moreira Simplicio.
Filho de Manuel Simplici"o de Sousa, nascido na Passaqem do Tígre,

antiga Paraipaba velha, registrado em Paracuru, ondê Paraipaba

velha ainda era distrito. Filho de um dos fundadores da atual

cidade de Pâraipaba, irmão, pai e avô de vários descendentes da

famÍIia Simplicio/Moreira. o mesmo morava na l,ocalidade de

Cacimbão dos Tâbosas, na avenida gue recentementê recebeu

PavimêntaÇão Asfáltica, sonho antigo dele ê dos moradores locais'

Cidadão conceituado na cidade e amado por seus parentes, amigos e

moradores do Cacimbão dos Tabosas-
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Àrt. - Eicâm denominada DE AVENIDA RAIMUNDO

SIMPLÍCIo MoRETRA a avenida príncipal da localidade do

Cacimbãô dos Tabosas.

Art. 2". - Eica o chefe do Poder Executivo autorizado
a mandar confeccionar a placa relativa a denomínações de que

E. ratâ o artigo anterior.

Art. 3o. - Esta Lei enlra em vigor na data de sua

publicação, revogando às disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 21 de março de 2024.

CÂ!íARA MI,NICfPAI, DE PAR;AIPAB]A, CE]ARÁ

DO MÊS DE !,ARçO DE 2024.
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ÀUTÓGRAFO DE LEI

Ao Projeto de Lel n" 04/2024 - Autor: LEGISLÀTM

TIDENONI}IÀ DE À\ZENIDÀ

RÀIMT'NDO SIUPLÍCIO !@REIRJL

(!ÍErrÊ sI!@LícÍor, À ÀvENrDÀ

PRINCIPAT DO CÀCTI{BÃO DOS

TÀBOSÀS, CONIORI'E âlrEXO E DÁ

OI'TR;àS PROVIDÊIICIAS.'

O Presidênte da Câ.mara Muaicipal. de Vereadores do llunicípio
de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou por t NâtiIIlfIDâDE o seguinte Projeto de Lei:


